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RESUMO

A criança hospitalizada que passa pelo tratamento de câncer começa a viver em um ambiente muito diferente do habitual. A rotina muda, as pessoas ao redor estão em função do tratamento e as

brincadeiras e a escola ficam de fora dessa nova etapa da vida dessa criança, podendo, assim, surgir casos depressivos ou até mesmo tratamentos mais dolorosos. A partir da Lei Federal 11.104, de

21 de março de 2005, passa a ser obrigatório a implantação de Brinquedotecas nas Unidades de Saúde, pois reconhecem a importância do brincar para as crianças em situação de internação. Esta

pesquisa tem o seguinte questionamento: como está sendo implantado o espaço da brinquedoteca, bem como o ambiente para atendimento às crianças hospitalizadas no Hospital do Câncer em

Uberlândia-MG? Traçamos como objetivos conhecer como está sendo implantado o espaço da brinquedoteca, bem como o seu funcionamento às crianças hospitalizadas no Hospital de Câncer em

Uberlândia-MG; apresentar a legislação que viabiliza a implantação da brinquedoteca nos hospitais e; apresentar a importância da brinquedoteca hospitalar para as crianças que passam pelo

atendimento pediátrico. A abordagem metodológica desta pesquisa é de caráter qualitativo, documental e de observação. Teoricamente embasamos em Cunha (2007), Friedmann (2006) e Viegas

(2007) entre os quais trazem reflexões sobre o desenvolvimento da criança e da brinquedoteca em hospitais. Como resultados podemos compreender que o Hospital do Câncer em Uberlândia-MG

atende ao espaço da Brinquedoteca mesmo antes da implementação da lei, uma vez que possui o Projeto SARAE (Serviço de Atendimento Recreativo Artístico e Educacional), oferecendo oficinas

recreativas e pedagógicas ofertando assim, amplas possibilidades de lazer e brincar contribuindo para a não interrupção do desenvolvimento social, cognitivo, afetivo e moral dessas crianças.
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